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"CONCEDE DESCONTO NO PAGAHENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU"o 

A câmara Mw1icipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Artõ lº - Fica a Prefeitura Municipal de Santa Luzia autori
zada a conceder desconto no pagamento do Imposto Predial e Territ2 

rial Urbano - IPTU, do exercício de 1986, conforme discriminação ' 

abaixo: 

I • - Para pagamento do IPTU/1986, até 31 de agosto de 1986, sera 
concedido desconto de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

total lançado; 

II - Para pagamento do IPTU/1986, em três parcelas, nas datas de 
vencimentos, será concedido desconto de 20% (vinte por cento)o 

Art. 2º - Fica, ainda, concedido desconto de 50% (cinquenta 

por cento) sobre os débitos de IPTU existentes na data da publicação 

desta Lei, que forem quitados até 31.10.1986 0 

Art. 32 - Excluem-se deste beneficio os débitos ajuizados t 

até a presente datao 
, -Art 0 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçaog 

N 1 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento da presente Lei per~ 

tencer, que a ctiunpra e a faça cumprir tão inteiramente como hela se 
contém. 

PREFEITURA MUHICIPAL DE SANTA LUZIA, 13 DE AGOSTO DE 
19860 
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